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ORDEM DE SERVIÇO PROGRAD Nº 11/2025

O Professor Miguel Archanjo de Freitas Júnior, PróReitor de Graduação no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:
 
Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional que seja Facultado para o Período Noturno do dia 24 de novembro de
2025, a suspensão das aulas presenciais da UEPG.
 
Parágrafo único. As atividades não realizadas em decorrência do disposto no caput serão objeto de compensação na
semana entre 01 a 06 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º Caberá aos coordenadores de Curso assegurar que as atividades pedagógicas suspensas sejam recompostas e
caso permaneçam, que não haja prejuízo para os acadêmicos.
 
Art. 3º Caberá aos chefes de departamentos e/ou chefia imediata assegurar que as atividades administrativas sejam
compensadas.
 
Art. 4º Os responsáveis dos respectivos órgãos, deverão garantir a integral preservação e funcionamento dos serviços
considerados essenciais, ou daqueles que por sua natureza não possam sofrer interrupção.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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